
Prefeitura Municipal de Birigui
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CNPJ 46.151.718/0001-80

EDITAL RETIFICADO

AO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2025

A Sra. Samanta Paula Albani Borini, Prefeita Municipal de Birigui/SP, torna
público a todos os interessados que procedeu retificação no edital de licitação
em epígrafe,  e,  tendo em vista que as retificações  afetam a formulação  das
propostas,  será  reaberto  o  prazo  de  encerramento  do  certame.  Desta  forma
TORNA PÚBLICO a edição do presente Edital Retificado, que visa alterações
daquele texto original, conforme segue:

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO

PREGÃO   PRESENCIAL   Nº   02  /2025  

EDITAL Nº   64  /2025  

RESUMO

ÓRGÃO PREFEITURA DE BIRIGUI, ESTADO DE SÃO PAULO

OBJETO

REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
FORNECIMENTO  DOS  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS
HORTIFRUTIGRANJEIROS E OUTROS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO
DA CLIENTELA ESTUDANTIL NO ANO LETIVO DE 2025 - SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO.

DATA DA SESSÃO
PÚBLICA  DE
ABERTURA

25 / 06 / 2025 às 08 horas

VALOR  TOTAL
ESTIMADO

R$ 12.869.626,50 (doze milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, seiscentos e vinte
e seis reais, cinquenta centavos).

CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO

MENOR PREÇO POR ITEM

MODO  DE
DISPUTA

ABERTO
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PREFERÊNCIA
ME/EPP/EQUIPAR
ADAS

COTAS PRINCIPAIS, COTAS RESERVADAS E ITENS EXCLUSIVOS PARA
ME/EPP/MEI

A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de vinte e cinco de junho de dois mil e vinte

e cinco, a partir das oito horas,  na sala de reuniões da Divisão de Compras, Licitações e Gestão de

Contratos, localizada na Rua Anhanguera, nº 1.155 Andar Térreo – Jardim Morumbi - Birigui/SP ,  e

será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a) com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo

em epígrafe.

B) DA RETIFICAÇÃO – 6. DO CREDENCIAMENTO

Fica alterada a redação do item 6.9 da Cláusula 6 do Edital, passando a conter a seguinte redação:

“6.9. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou

cópia simples acompanhada do original para autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro da

Equipe  de  Apoio,  ficando  facultado o  direito  de  apresentar  cópia  devidamente  autenticada  por

Tabelião de Notas, ou até mesmo, assinados ou autenticados, de forma eletrônica.”

C) DA RETIFICAÇÃO – 7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

Ficam alteradas as redações dos itens 7.5 e 7.16 da Cláusula 7 do Edital, passando a conter as seguintes

redações:

“7.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia

simples acompanhada do original para autenticação pelo(a) Pregoeiro(a) ou por membro da Equipe

de Apoio, ficando facultado o direito de apresentar cópia devidamente autenticada por Tabelião de

Notas, ou até mesmo, assinados ou autenticados, de forma eletrônica.”

“7.16. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original,

por cópia simples acompanhada do original para autenticação por servidor da Administração ou

ainda cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou até mesmo, assinados ou autenticados de forma

eletrônica.”

D) DA RETIFICAÇÃO – 9. ETAPA COMPETITIVA

Fica alterada a redação da letra “a)” do item 9.3 da Cláusula 9 do Edital, passando a conter a seguinte

redação:

“a) os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com  a  possibilidade  de

prorrogação, conforme o critério de julgamento adotado no edital.”
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Fica excluída a letra “b)” do item 9.3 da Cláusula 9 do Edital

E) DA RETIFICAÇÃO – 11. DAS AMOSTRAS E DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

(PÓS DISPUTA)

Fica alterada a redação do item 11.2 da Cláusula 11 do Edital, passando a conter a seguinte redação:

“11.2. Os documentos poderão ser apresentados em seu original, cópia simples acompanhada

do  original  para  autenticação  por  servidor  da  Administração  ou  ainda  cópia  autenticada  por

Tabelião de Notas, ou até mesmo, assinados ou autenticados de forma eletrônica.”

F) DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidas pelo presente Edital Retificado.

Birigui-SP., 09 de junho de 2025.

..............................................…
Samanta Paula Albani Borini
Prefeita Municipal


